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ANO II 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS-MA 

 
 

    Diário Oficial  
PODER EXECUTIVO 

 
 

HOMOLOGAÇÃO E PROMULGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de São José dos Basílios/MA, no uso de 

suas atribuições, e em observância a Lei Orgânica desta Urbe, faz 

saber que a Câmara Municipal de São José dos Basílios, 

APROVOU e o Prefeito SANCIONOU o Projeto de Lei nº 

012/2018 de 01 de agosto de 2018, passando este a vigorar como 

Lei Municipal nº 012/2018.  

São José dos Basílios/MA, em 28 de dezembro de 

2018. 

CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO E PROMULGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de São José dos Basílios/MA, no uso de 

suas atribuições, e em observância a Lei Orgânica desta Urbe, faz 

saber que a Câmara Municipal de São José dos Basílios, 

APROVOU e o Prefeito SANCIONOU o Projeto de Lei nº 

02/2018 de 10 de abril de 2018, passando este a vigorar com Lei 

Municipal nº 02/2018. 

São José dos Basílios/MA, em 28 de dezembro de 

2018. 

CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO E PROMULGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de São José dos Basílios/MA, no uso de 

suas atribuições, e em observância a Lei Orgânica desta Urbe, faz 

saber que a Câmara Municipal de São José dos Basílios, 

APROVOU e o Prefeito SANCIONOU o Projeto de Lei nº 

04/2018 de 01 de agosto de 2018, passando este a vigorar como 

Lei Municipal nº 04/2018. 

São José dos Basílios/MA, em 28 de dezembro de 

2018. 

CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO E PROMULGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de São José dos Basílios/MA, no uso de 

suas atribuições, e em observância a Lei Orgânica desta Urbe, faz 

saber que a Câmara Municipal de São José dos Basílios, 

APROVOU e o Prefeito SANCIONOU o Projeto de Lei nº 

10/2018 de 25 de outubro de 2018, passando este a vigorar como 

Lei Municipal nº 10/2018. 

São José dos Basílios/MA, em 28 de dezembro de 

2018. 

CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO E PROMULGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de São José dos Basílios/MA, no uso de 

suas atribuições, e em observância a Lei Orgânica desta Urbe, faz 
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saber que a Câmara Municipal de São José dos Basílios, 

APROVOU e o Prefeito SANCIONOU o Projeto de Lei nº 

11/2018 de 07 de dezembro de 2018, passando este a vigorar 

como Lei Municipal nº 11/2018. 

São José dos Basílios/MA, em 28 de dezembro de 

2018. 

CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO E PROMULGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de São José dos Basílios/MA, no uso de 

suas atribuições, e em observância a Lei Orgânica desta Urbe, faz 

saber que a Câmara Municipal de São José dos Basílios, 

APROVOU e o Prefeito SANCIONOU o Projeto de Lei nº 

09/2018 de 30 de agosto de 2018, passando este a vigorar como 

Lei Municipal nº 09/2018. 

São José dos Basílios/MA, em 28 de dezembro de 

2018. 

CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS 

Prefeito Municipal 

 


